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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA FRIBURGO - 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CENTRAL DE DIVIDA ATIVA 

(Av. Euterpe Friburguense, nº 201, Vilage, Nova Friburgo - RJ) 

 
 
EDITAL DE 1º, 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO – ELETRÔNICO, com prazo de 10 

dias, extraído dos autos da Execução Fiscal nº 0012350-26.2008.8.19.0037 (antigo - 
2008.037.012428-0), proposta pelo ESTADO DO RIO DE JANEIRO em face de 
FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO METAL S.A, passado na forma 
abaixo:  

A Doutora PAULA DO NASCIMENTO BARROS GONZALEZ TELES, Juíza de 
Direito na 2ª Vara Cível da Cidade de Nova Friburgo - Central de Dívida Ativa, FAZ 
SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, especialmente a FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO METAL 
S.A, através de seu representante legal, de que no dia 16/03/2026, às 12:00 horas, 
através do portal de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS RYMER 
(www.rymerleiloes.com.br), pelo Leiloeiro Público JONAS RYMER, matriculado na 
JUCERJA sob o nº 079, será apregoado e vendido a quem mais der a partir do valor 
da avaliação, e no dia 19/03/2026, no mesmo horário e portal de leilões, a quem mais 
der a partir de 50% da avaliação, na forma do art. 891, parágrafo único do CPC, o 
bem imóvel penhorado, localizado na Área de terras no lugar denominado “Ypú”, 
situado na Rua Maximiliano Falck, Nova Friburgo/ RJ. Matriculado junto ao 4º RGI 
de Nova Friburgo, sob o nº 15385. Valor da avaliação: R$ 41.707.252,80 (quarenta 
e um milhões, setecentos e sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta 
centavos). (Fls. 72) AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO: O terreno 
onde situa-se a Fábrica Ypu, conta com, aproximadamente, 30.000m² de área 
construída averbada em cartório. Tal área refere-se ao parque industrial, com vários 
blocos interligados por vias internas atualmente em uso, com estado de conservação 
variando de regular para precário em alguns momentos e algumas poucas áreas em 
bom estado. Percebe-se em parte significativa da área edificada a realização de 
diversas pequenas benfeitorias necessárias, a fim de se preservar as condições de 
uso e o funcionamento dos prédios e compartimentos. Implementou-se atualmente na 
área interna do complexo um sistema de arrendamento de prédios, onde 
aproximadamente 20 (vinte) empresas celebraram contrato de locação com a ré e, 
atualmente, realizam em tais prédios obras de revitalização, beneficiamento e 
restauração. Todavia, verifica-se que a maioria dessas melhoras buscam adaptar o 
espaço locado a necessidades dos negócios dos locatários, envolvendo na maioria 
das vezes reparos na pintura, rede elétrica, consertos gerais, etc. No entanto, em 
linhas gerais, os prédios permanecem em seu estado original. Ainda se vê prédios e 
alas em estado precário de conservação onde se observam facilmente: telhados 
escorados, pisos em madeira necessitando de reposição e manutenção, infiltrações 
as mais variadas, vidros quebrados e janelas que parecem empenadas, rede elétrica 
com muitos fios aparentes e alguns desencapados, parte hidráulica necessitando 
reparos, entre outros tantos serviços de manutenção prementes. - Existem 30 (trinta) 
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residências situadas em posição contígua ao Alto do Bairro do Perissê, na Rua 
Maximiliano Falck, e que pertencem a referida área objeto da referida matricula que 
agora se penhora, mas, em razão de falta de conhecimento técnico e aparato de 
medição profissional para tal mister deixo de avaliar. Tais casas são distribuídas em 
três alas paralelizadas por traçados da Rua Maximiliano Falck, que se ligam por 
curvas de nível, acompanhando o aclive do morro. Não se pode ignorar a presumível 
utilidade econômica das mesmas, todavia, somente com conhecimento técnico 
especializado seria possível incluí-las ou descartá-las da avaliação a ser realizada, 
sob pena de se incorrer em dupla avaliação. - Foi informado pelo Gestor que tramita 
na PMNF projeto de loteamento residencial no terreno penhorado onde se pretende 
construir um Condomínio (Processo Administrativo n° 23374/2018), mas ainda não 
aprovado. Tal Loteamento prevê o acréscimo de construção de residenciais em torno 
de 164.000 metros quadrados. Segundo referido senhor, caso o projeto se torne 
viável trata-se de um negócio na casa dos R$ 50.000.000,00 para execução em 20 
anos aproximadamente. - Em razão de referidas plantas ainda não terem sido 
aprovadas pela municipalidade, descarto, por ora, o eventual acréscimo de área 
construída bem como provável potencial econômico do loteamento proposto pelos 
gestores da ré. Todavia, friso a necessidade de uma reavaliação futura •do imóvel, 
com o acompanhamento do processo administrativo mencionado, pois, em sendo 
aprovado o projeto, o valor hoje atribuído ao imóvel sofrerá reflexos. - Sobre os 
parâmetros para se chegar ao valor final: foi utilizada a planta genérica de valores 
imobiliários do Município de Nova Friburgo como parâmetro de avaliação, tendo em 
vista a especificidade do imóvel em que nenhum outro método de avaliação seria 
aplicável. Referida planta genérica de valores em vigor na municipalidade é de 2009 
e, segundo informações colhidas na Secretaria Municipal da Fazenda, a atualização 
tem sido feita com base no INPC e INCC. - Para se chegar ao valor da avaliação 
temos que considerar: a tabela referente a área livre e a tabela referente as 
edificações. Estabeleceu-se assim a avaliação da seguinte forma: o valor do metro 
quadrado da área livre na Av. Maximiliano Falck: R$ 120,00 (cento e vinte reais). No 
entanto, este valor refere-se a áreas urbanizadas, pavimentadas e com iluminação 
pública.- O que se verifica na área livre da Fábrica Ypu não se coaduna com este 
valor. Grande parte do terreno esta em área verde vasta (alguma vegetação nativa 
mas grande parte do terreno coberta com Eucalipto; várias ruas sem pavimentação 
asfáltica e uma significativa área com topografia bem acidentada, o que, por si só, 
justifica uma depreciação em 50% do valor do terreno, chegando-se portanto ao 
patamar de R$ 60,00 (sessenta reais o metro quadrado).Atualizando-se 
monetariamente o valor, com base em dados colhidos no site do Banco Central do 
Brasil (calculadora do Cidadão) INPC/IBGE, em consonância com o critério hoje 
adotado pela municipalidade, chega-se, portanto, a R$ 80,00 (oitenta reais) o metro 
quadrado do terreno, multiplicado pela área total do imóvel de 305.340,66, o valor 
encontrado foi de R$ 24.427,252,80 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e vinte e 
sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).- Com relação a tabela 
de edificações, considerou-se a categoria de construção boa, cujo valor do metro 
quadrado da edificação é de R$ 464,29 (conforme tabela de 11/2009 da Planta 
Genérica de Valores do Município). Realizando-se mais uma vez a necessária 
atualização monetária de acordo com dados colhidos no site do Banco Central do 
Brasil (INCC), chega-se ao valor de R$ 576,00 o metro quadrado da edificação, o 
qual, multiplicado pela área averbada de construção, qual seja, aproximadamente 
30.000,00 metros quadrados, chegou-se ao valor de R$ 17.280.000,00 (dezessete 



milhões, duzentos e oitenta mil reais).Por derradeiro, somando-se as partes livre e 
edificada, chega-se ao VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, objeto desta 
constrição, de R$ 41.707.252,80 (quarenta e um milhões, setecentos e sete mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).De acordo com o 4º Ofício 
de Nova Friburgo, o ref. imóvel encontra-se registrado em nome de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S.A, constando os seguintes gravames: 1) R-1: 
Arresto por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos 
autos da execução fiscal nº 97.0055931-9, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 2) R-2: Arresto por determinação do Juízo 
da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
98.0600068-4, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro 
e Metal S/A; 3) R-3: Arresto por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova 
Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 98.0600067-6, movida pelo INSS 
em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 4) R-7: Penhora por 
determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da 
execução fiscal nº 2001.5105000382-5, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 5) R-8: Penhora por determinação do Juízo 
da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
2001.5105000383-7, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 6) R-9: Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de 
Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 2002.5105000325-8, movida 
pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 7) R-10: 
Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos 
autos da execução fiscal nº 2001.5105000943-8, movida pelo INSS em face de 
Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 8) R-11: Penhora por 
determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da 
execução fiscal nº 2001.5105000453-2, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 9) R-12: Penhora por determinação do Juízo 
da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
2001.5105000380-1, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 10) R-13: Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de 
Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 2000.5105000361-4, movida 
pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 11) R-14: 
Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos 
autos da execução fiscal nº 2002.5105000310-6, movida pelo INSS em face de 
Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 15) R-15: Penhora por 
determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da 
execução fiscal nº 2002.5105000327-1, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 12) R-16: Penhora por determinação do 
Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
2002.5105000764-1, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 13) R-17: Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de 
Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 2000.5105001024-2, movida 
pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 14) R-18: 
Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos 
autos da execução fiscal nº 2002.5105000321-0, movida pelo INSS em face de 
Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 15) R-19: Penhora por 
determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da 
execução fiscal nº 98.0601374-3, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos 



de Tecidos, Couro e Metal S/A; 16) R-21: Penhora por determinação do Juízo da Vara 
Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 98.0601378-6, 
movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 
17) R-22: Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, 
extraído dos autos da execução fiscal nº 98.0601377-8, movida pelo INSS em face de 
Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 18) R-23: Penhora por 
determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da 
execução fiscal nº 98.0601375-1, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos 
de Tecidos, Couro e Metal S/A; 19) R-25: Penhora por determinação do Juízo da Vara 
Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 97.0055299-3, 
movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 
20) R-26: Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, 
extraído dos autos da execução fiscal nº 97.0054302-1, movida pelo INSS em face de 
Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 21) R-32: Penhora por 
determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da 
execução fiscal nº 97.0051543-5, movida pelo INSS em face de Fábrica Ypú Artefatos 
de Tecidos, Couro e Metal S/A; 22) R-33: Penhora por determinação do Juízo da Vara 
Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
2002.51.05.000485-8, movida pela Fazenda Nacional em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 23) R-34: Penhora por determinação do 
Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
2002.51.05.000484-6, movida pela Fazenda Nacional em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 24) R-35: Penhora por determinação do 
Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
2007.51.05.001442-4, movida pela Fazenda Nacional em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 25) R-37: Penhora por determinação do 
Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
97.0052105-2 (Proc. Apensos: 2000.51.05.001568-9, 2001.51.05.000261-4 e 
2001.51.05.001054-4), movida pela Fazenda Nacional em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 26) R-38: Penhora por determinação do 
Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da execução fiscal nº 
2002.51.05.000486-0 (Proc. Apenso: 2002.51.05.000483-4), movida pela Fazenda 
Nacional em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 27) R-39: 
Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos 
autos da execução fiscal nº 2007.51.05.001127-7, movida pela Fazenda Nacional em 
face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 28) R-41: Penhora por 
determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, extraído dos autos da 
execução fiscal nº 97.0054301-3 (proc. Apenso nº 97.0054304-8), movida pela 
Fazenda Nacional em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 
29) R-42: Penhora por determinação do Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo, 
extraído dos autos da execução fiscal nº 0052105- 75.1997.4.02.5105 (97.0052105-
2), movida pela Fazenda Nacional em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 30) R-44: Penhora por determinação do Juízo da 2ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0000492-73-2011.5.01.0512, movida por Mauro 
Rossa Pereira em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 31) 
R-46: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0184200-08-2006.5.01.0511, movida pela União Federal em face de Fábrica Ypú 



Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 32) R-47: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0013600-80-2008.5.01.0511, 
movida por Maria de Lourdes Lagoas em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 33) R-48: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0110900-08-2009.5.01.0511, movida pela União 
Federal em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 34) R-49: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0038800-07-1999.5.01.0511, movida por Acir de Souza Baptista em face de Fábrica 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 35) R-50: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0013100-14-2008.5.01.0511, 
movida por José Rangel Teixeira em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro 
e Metal S/A; 36) R-51: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista nº 0077400-97-1999.5.01.0511, movida por Clebiode Souza 
Medeiros em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 37) R-52: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0077400-97-1999.5.01.0511, movida por Valdeci da Silva Estanislau em face de 
Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 38) R-53: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0105500-
96.1998.5.01.0511, movida por Marta Pinheiro Venturino em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 39) R-54: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0097900-09-2007.5.01.0511, 
movida por Janete Rodrigues da Silva em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 40) R-55: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0029300-09-2002.5.01.0511, movida por Eliana de 
Souza em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 41) R-56: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0111100-15-2009.5.01.0511, movida pela União Federal em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 42) R-57: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0144600-24-1999.5.01.0511, 
movida por Elias Ferreira da Silva em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 43) R-58: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0113600-40-1998.5.01.0511, movida por V Aldecy 
Bezerra Leite em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 44) R-
59: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0058400-48-1998.5.01.0511, movida por Adriano de Souza em face de Fábrica Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 45) R-60: Penhora por determinação do 



Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0027500-82-1998.5.01.0511, 
movida por José Reni Moyserem face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 46) R-61: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista nº 0114700-98-1996.5.01.0511, movida por Adierde Souza em face 
de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 47) R-62: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0114700-30-
1998.5.01.0511, movida por Odilia de Oliveira em face de Fábrica Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A, 48) R-63: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara 
do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0146400-72-2008.5.01.0511, movida por Moisaniel 
Leite em face de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A, 49) R-64: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0170300-21- 2007.5.01.0511, movida por Marcia Antonia de Souza Pacheco em face 
de Fábrica Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A, 50) R-65: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0164600-30-
2008.5.01.0511, movida por Maria Freire de Oliveira em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A, 51) R-66: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0198500-19-1999.5.01.0511, 
movida por José Alves Galdino em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A, 52) R-67: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara 
do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0132900-51-1999.5.01.0511, movida por Valdecy da 
Silva Arruda em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal 
S/A, 53) R-68: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova 
Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação 
trabalhista nº 0197400-29-1999.5.01.0511, movida por Euthália Sindraem face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 54) R-69: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0011200-40-2001.5.01.0511, movida por Maria de Fatima Correa Cordeiro em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 55) R-70: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0024100-11-2008.5.01.0511, movida por Nilcea Raymundo da Silva em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 56) R-71: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0003700-54-2000.5.01.0511, movida por Maria Augusta Hoitz em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 57) R-72: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 081700-87-
2000.5.01.0511, movida pela União Federal em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 58) R-73: Penhora por determinação do 



Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0005300-57-1993.5.01.0511, 
movida por Sandra Elena Fagundes Pereira em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 59) R-74: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0036900-52-2000.5.01.0511, 
movida por Manoel Luiz Fernandes Netto em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 60) R-75: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0090700-58-2001.5.01.0511, 
movida por Leda Ouverney Coutinho em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 61) R-76: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara 
do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0122500-41-2000.5.01.0511, movida por Eduardo 
Florentino de Brito em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 62) R-77: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista nº 0000090-29-2010.5.01.0511, movida por Cristiane Mouza Paulo 
em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 63) R-
78:Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0101000-69-2007.5.01.0511, movida por Juliane Reis da Conceição em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 64) R-79:Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0013500-09-2000.5.01.0511, movida por Antonio Eduardo Conçalves em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 65) R-80:Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0053700-14-2007.5.01.0511, movida por Geraldo da Silva em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 66) R-81:Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0012900-07-
2008.5.01.0511, movida por Elena Cecilia Neves Mello em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A;  67) R-82:Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 01700400-73- 2007.5.01.0511, 
movida por Eduardo de Almeida Machado em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 68) R-83: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0075100-07-1995.5.01.0511, 
movida por Edivar Gonçalves de Oliveira em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 69) R-84: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0003600-02-2000.5.01.0511, 
movida por Maria Regina Passolo em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 70) R-85: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara 
do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0069400-45-1998.5.01.0511, movida por Benedito 



Gomes dos Reis Junior em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 71) R-86: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0047900-88-1996.5.01.0511, movida por Leda Jane 
Stoduto Horta em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 72) R-87: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista nº 0042900-87-2008.5.01.0511, movida por André da Silva Lima em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 73) R-88: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0210100-37- 1999.5.01.0511, movida por Claudio José Fernandes em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 74) R-89: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0162900242005.5.01.0511, movida por Ruth Martins da Silva em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 75) R-90: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0054500082008.5.01.0511, movida por Michel Fonseca Silva em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 76) R-91: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0100400391993.5.01.0511, movida por Adriana Coelho Neves em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 77) R-92: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0102100161994.5.01.0511, movida por Cacilda da Costa em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 78) R-93: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0011000332001.5.01.0511, 
movida por Maria do Carmo Pinheiro Batista em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 79) R-94: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0013100142008.5.01.0511, movida 
por José Rangel Teixeira em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 80) R-95: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0011200402001.5.01.0511, movida por Maria de 
Fátima Correa Cordeiro em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 81) R-96: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0181900201999.5.01.051, movida por Valdineia 
Caetano Gripp em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 82) R-97: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista nº 0154900451999.5.01.0511, movida por Manoel Luiz Fernandes 
Neto em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 
83) R-98: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova 



Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação 
trabalhista nº 0010900782001.5.01.0511, movida por Maria de Fátima Rodrigues em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 84) R-99: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0013500092000.5.01.0511, movida por Antônio Eduardo Gonçalves em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 85) R-100: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0180200091999.5.01.0511, movida por Ademir Rodrigues Da Silva em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 86) R-101: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0027500821998.5.01.0511, movida por José Reni Moyser em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 87) R-102: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0076300491995.5.01.0511, movida por Marcelo De Moura Manger, em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 88) R-103: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0081700151993.5.01.0511, movida por Fátima Cunha Da Silva em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 89) R-104: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0053600501993.5.01.0511, movida por Antônio José Gabriel de Andrade em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 90) R-105: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0081300251998.5.01.0511, movida por Sonia Cecília Uback Tavares em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 91) R-106: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0042100692002.5..5.01.0511, movida por Tania Gonçalves Costa em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 92) R-107: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0080300871998.5.01.0511, movida por José Naildo Lagoa em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 93) R-108: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0069000-
79.2008.501.0511, movida por Sirlene Cornelio Banjar em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 94) R-109: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 0171000-26.2009.501.0511, 
movida por Genir Costa Da Silva em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 95) R-110: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraído dos autos da ação trabalhista nº 0164600-30.2008.501.0511, movida por 



Maria Freire De Oliveira em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 96) R-111: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 0164600-30.2008.501.0511, movida por Jose De 
Arimathea Adame em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 97) R-112: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista 0164600-30.2008.501.0511, movida por Adriana Knupp Tardin em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 98) R-113: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista 
0095100-37-2009.501.0511, movida por Maria Helena Leite De Oliveira em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 99) R-114: Penhora 
por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista 0018200-
72-1993.501.0511, movida por Daniel Da Silva em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 100) R-115: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraído dos autos da ação trabalhista 0097500- 58.2008.501.0511, movida 
por Fabio De Moura Baltazar em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 101) R-116: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraído dos autos da ação trabalhista 0053600-59.2007.5.01.0511, movida por Paulo 
Sérgio Perrout em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 102) R-117: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista 0105100-67.2007.5.01.0511, movida por Ronaldo Campos Pereira 
em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 103) R-
118: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista 
013720007.2009.5.01.0511, movida por Neuzamar Nunes De Azevedo em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 104) R-119: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista 
0145300-34-1998.5.01.0511, movida por Maria de Fatima Xavier Da Costa em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 105) R-121: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista 
0145300-34-1998.5.01.0511, movida por Sindicato dos Trabalhadores Industriais, 
Fiação e Tecelagem deNova Friburgo em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos 
de Tecidos, Couro e Metal S/A; 106) R-122: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraído dos autos da ação trabalhista 00549004219965010511, movida por Aldomyr 
Pacheco de Mattos em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 107) R-123: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista 00811001819985010511, movida por Lea Cristina  Moraes em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 108) R-124: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 



Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01701006319975010511, movida por Carlea De Lima Faria em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 109) R-125: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00812007019985010511, movida por Rozecler Carrilho Lessa em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 110) R-126: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00134002020015010511, movida por Neuza Rodrigues em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 111) R-127: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01219005419995010511, movida por Pedro Da Silva Guerardtt em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 112) R-128: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00349007420035010511, movida por Onelio José Fernandes em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 113) R-129: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
001208006419995010511, movida por Fabio Guzzo Keiber em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 114) R-130: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00702001019975010511, movida por Manoel Natalino Pereira Da Cruz em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 115) R-131: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0770008319995010511, movida por Maria Bastos Guimarães em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 116) R-133: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00576001520015010511, movida por Fátima Muniz Da Silva em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 117) R-134: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0663008219985010511, movida por Paulo Ronan Brito em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 118) R-135: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01101009220005010511, movida por Marcilene Olyveira Ramos em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 119) R-136: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01796000720075010511, movida por Bernardino Dorneles De Souza em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 120) R-137: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 



00839001919985010511, movida por João Luiz Correa Neto em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 121) R-138: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00967006420075010511, movida por Eliane Aparecida Nogueira em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 122) R-139: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00110009620025010511, movida por Maria Margarida Tardim em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 123) R-140: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01448000219975010511, movida por Irani De Azevedo Filho em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 124) R-141: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01768004020065010511, movida por Espólio De João Batista Honório Rosa em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 125) R-142: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00513009020085010511, movida por Katia Regina Miranda em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 126) R-143: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01019004319935010511, movida por Marco Ely Carvalhães em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 127) R-144: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01089000620075010511, movida por Cristina de Oliveira Freiman em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 128) R-145: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00689005219935010511, movida por Ana Regina De Souza Serra em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 129) R-146: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00712008419935010511, movida por Maria De Lourdes Dos Santos em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 130) R-147: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00224009720085010511, movida por Maria De Lourdes Dos Santos em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 131) R-148: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00692003819985010511, movida por Espólio De Maria Solange Martins Moura em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 132) R-148: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00692003819985010511, movida por Espólio De Maria Solange Martins Moura em 



face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 133) R-149: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01009003219985010511, movida por Celia Neves em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 134) R-150: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 00264006819935010511, movida 
por Alzedir Schumacker De Oliveira em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 135) R-151: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraído dos autos da ação trabalhista nº 00489006920095010511, movida por 
Franco Dany Queiroz Câmara em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 136) R-152: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraído dos autos da ação trabalhista nº 00181002019935010511, movida por 
Angela Leal De Castro em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 137) R-153: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído 
dos autos da ação trabalhista nº 00133006520015010511, movida por Maria Elisabeth 
Teixeira em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 
138) R-154: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova 
Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação 
trabalhista nº 00179001319935010511, movida por Eugenio Luiz De Araujo Filho, em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 139) R-155: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00139004220085010511, movida por Maria Irene Darrieux de Almeida, em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 140) R-156: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00220009819995010511, movida por Lea Berenice Cardozo Da Silva, em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 141) R-157: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00480093199850010511, movida por Neuza Maria Ramos Raposo, em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 142) R-158: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
001350028200850010511, movida por Marly Custódio Coelho, em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 143) R-159: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0102800982008200850010511, movida por Diego De Freitas Klein, em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 144) R-160: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
0105900952007200850010511, movida por Eliana Lima Ribeiro, em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 145) R-161: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 



do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01887008320075010511, movida por Varlene Balonecker Da Cruz em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 146) R-162: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00082008520085010511, movida por Maria Da Conceição Duarte em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 147) R-163: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00239001420025010511, movida por Therezinha Antonja Corre Mendonça em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 148) R-164: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01416003520075010511, movida por Luciana Rosa Campos em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 149) R-165: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00281003020035010511, movida por Mara Regina Coelho em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 150) R-166: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01462001719985010511, movida por Ahellinton Aparecido Ferreira em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 151) R-167: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00407005919985010511, movida por Haroldo Neves em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 152) R-168: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 01974002919995010511, movida 
por Euthalia Sindra em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 153) R-169: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista nº 00236005719995010511, movida por Anderson Ferreira  Lima em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 154) R-170: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00693009019985010511, movida por Henrique Bernardo Da Silveira em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 155) R-171: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01142006119985010511, movida por Antônio Carlos Da Silva em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 156) R-172: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00769003119995010511, movida por Luis Rodrigo Moreira em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 157) R-173: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00754006119985010511, movida por Onides Venturini em face de Fábrica em face de 



Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 158) R-174: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 00244002219985010511, movida 
por Ronaldo Lima De Oliveira em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 159) R-175: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraído dos autos da ação trabalhista nº 01411005219965010511, movida por José 
Augusto Marques em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 160) R-176: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da 
ação trabalhista nº 01157005020075010511, movida por Idayr Luiz Da Rosa em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 161) R-177: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00251007119935010511, movida por Idayr Luiz Da Rosa em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 162) R-178: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00807000919955010511, movida por Ivone Fernandes Faria em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 163) R-179: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00536005920075010511, movida por Paulo Sergio Perrout em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 164) R-180: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01177003819985010511, movida por Renato Lima Navary em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 165) R-181: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01149004719925010511, movida por Maria Das Graças Martins em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 166) R-182: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01413008Sl9985010511, movida por Celia Junes Basílio em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 167) R-183: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01287006420005010511, movida por Eliana De Castro em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 168) R-184: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01402009819985010511, movida por Paulo Max Krebs em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 169) R-185: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01153005119985010511, movida por Sebastião Mateus Silva Da Conceição em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 170) R-186: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 



Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01160009019995010511, movida por Manoel Luiz Fernandes Netto em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 171) R-187: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01354003219955010511, movida por Leila Marcia Rodrigues Barboza em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 172) R-188: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00267005919955010511, movida por Biana Marques Fernandes em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 173) R-189: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01242003720095010511, movida por Ilídia Brandão Da Silva em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 174) R-190: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00375004419985010511, movida por Leonel Correa em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 175) R-191: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 00108007920085010511, movida 
por Davi Onesio Cardoso; 176) R-192: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara 
Federal de Nova Friburgo/RJ, extraído dos autos da ação nº 0001687-
50.2008.5010511 (2008.51.05.001687-5), movida por Fazenda Nacional em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 177) R-194: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/Rl, extraído dos autos da 
ação nº 01822006420085010511, movida por Fazenda Nacional em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 178) R-195: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, extraído dos autos 
da ação nº 00170003019935010511, movida por Fazenda Nacional em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 179) R-196: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01043000520085010511, movida por Rita De Cassia Galdin em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 180) R-197: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
00950008220095010511, movida por Leda Jane Stoduto Horta em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 181) R-198: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00862003620075010511, movida por Diego Portugal Berçot em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 182) R-199: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraído dos autos da ação trabalhista nº 
01417008720075010511, movida por Aline Guimarães Cerqueira em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 183) R-200: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 



do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00138008720085010511, movida por Isaias Correa em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 184) R-201: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 01391003520035010511, movida 
por Fabiana Barbosa De Faria Cardoso em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos 
de Tecidos, Couro e Metal S/A; 184) R-202: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraída dos autos da ação trabalhista nº 01801005419995010511, movida por Lucio 
Marcos Adame em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 186) R-203: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da 
ação trabalhista nº 01015001919995010511, movida por Devanir Piller em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 187) R-204: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00003596820105010511, movida por Zeli De Freitas em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 188) R-205: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 00333004220085010511, movida 
por Isabele Badini Barroso em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 189) R-206: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída 
dos autos da ação trabalhista nº 00002549120105010511, movida por Carlos Alberto 
Estanislau Brandao em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 190) R-207: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da 
ação trabalhista nº 00078003720095010511, movida por Maria Lucinéia de Jesus em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 191) R-208: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00370007519985010511, movida por Julio Franca Pisno em face de Fábrica em face 
de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 192) R-209: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00574007619995010511, movida por Maria Elasi Alves De Azevedo em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 193) R-210: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00514004520085010511, movida por José Gomes Da Costa em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 194) R-211: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00130005920085010511, movida por Marilza Conceição Da Rocha Venturi em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 195) R-212: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
01764007019995010511, movida por Paulo Roberto Alves em face de Fábrica em 
face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 196) R-213: Penhora por 



determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
01345003920015010511, movida por Vanda Da Conceição Miranda Fazollo em face 
de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 197) R-214: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
00476005320015010511, movida por Paula Maria Da Silva Costa em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 198) R-215: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
01117006619915010511, movida por Daniel Siqueira em face de Fábrica em face de 
Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 199) R-216: Penhora por determinação 
do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 0028800-06.2003.5.01.0511, 
movida por Gerson da Conceição Siqueira em face de Fábrica em face de Ypú 
Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 200) R-217: Penhora por determinação do 
Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 0133000-69.2000.5.01.0511, 
movida por Carlos Alberto da Conceição em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos 
de Tecidos, Couro e Metal S/A; 201) R-218: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraída dos autos da ação trabalhista nº 0007200-75.1993.5.01.0511, movida por 
Devanir Cirino Costa em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro 
4e Metal S/A; 202) R-219: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho 
de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da 
ação trabalhista nº 0210000-48.2000.5.01.0511, movida por Vera Lucia Moura em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 203) R-220: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
0010800-26.2001.5.01.0511, movida por Sebastiana De Oliveira Dias em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 204) R-221: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo - 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da ação trabalhista nº 
0120900-24.1996.5.01.0511, movida por Thereza Luiza De Aquino em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 205) R-223: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, extraída 
dos autos da ação nº 0001.064-44.2012.4.02.5105 (2012.51.05.001064-5), movida 
por Caixa Econômica Federal - CEF em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 206) R-225: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
extraída dos autos da ação trabalhista nº 0086109-81.2007.5.01.0511, movida por 
Lidiane Tardin Moreira em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 207) R-226: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída 
dos autos da ação trabalhista nº 0076100-42.1995.5.01.0511, movida por Adriana 
Guimarães Souza em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e 
Metal S/A; 208) R-228: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Nova Friburgo - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, extraída dos autos da 
ação trabalhista nº 0079800-94.1993.5.01.0511, movida por Ademilton Moreira Klein 



em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 209) R-
230: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, 
extraída dos autos da ação nº 0000877-02.2013.4.02.5105 (2013.51.05.000877-1), 
movida por Fazenda Nacional - INSS em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de 
Tecidos, Couro e Metal S/A; 210) R-231: Penhora por determinação do Juízo da 1ª 
Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, extraída dos autos da ação nº 0111834-
65.2016.4.02.5105 (2016.51.05.111834-2), movida por Fazenda Nacional - INSS em 
face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 211) R-232: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, extraída 
dos autos da ação nº 0158191-06.2016-4.02.5105 (2016.51.05.158191-l), movida por 
Fazenda Nacional - INSS em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 212) R-233: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara 
Federal de Nova Friburgo/RJ, extraída dos autos da ação nº 0600751-
25.1998.4.02.5105 (98.0600751-4), movida por Fazenda Nacional - INSS em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 213) R-236: 
Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, extraída 
da Carta Precatória nº 5000287-61.2018.4.02.5105/RJ, movida pela União - Fazenda 
Nacional em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal 
S/A; 214) R-237: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova 
Friburgo/RJ, extraída do processo nº 0000712-76.2018.4.02.5105 
(2018.51.05.000712-0), movido pela União - Fazenda Nacional em face de Fábrica 
em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 215) R-250: Penhora por 
determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, extraída do processo 
nº 0007106-58.2004.8.19.0037 (2004.037.007012-1), movido pelo Município De Nova 
Friburgo em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 
216) Av-252: Retificação do terreno objeto da presente matrícula no que tange a 
apuração de área total do terreno, medidas perimetrais e confrontantes, de 
conformidade com o artigo 213, inciso II da Lei n". 6.015 de 31/12/1973, c/c o artigo 
682 e seguintes da CNCGJ/RJ, possuindo o terreno a área de 305.340,66m²; 217) R-
253: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Friburgo/RJ, 
extraída do processo nº 0009993-53.2020.8.19.0037, movido pelo Município De Nova 
Friburgo em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 
218) R-254: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara Federal de Nova 
Friburgo/RJ, extraída do processo nº 0009993-53.2020.8.19.0037, movido pelo 
Município De Nova Friburgo em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 219) R-255: Penhora por determinação do Juízo da 1ª Vara 
Federal de Nova Friburgo/RJ, extraída dos autos da ação nº 0000319-
93.2014.4.02.5105/RJ, movida por Caixa Econômica Federal - CEF em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 220) R-257: 
Averbação para constar que nos termos da planta aprovada pela Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável da Prefeitura Municipal de Nova 
Friburgo, através do processo nº 10.236/2020, o terreno objeto da presente matrícula 
e averbação AV-252-15.385, foi desmembrado em 07 (sete) áreas, da seguinte 
maneira: 1ª) designada por área" A", com a superfície de 22.801,92m2, 2ª) designada 
por “área B", com a superfície de 238.989,12m2, 3ª) designada por área C", com a 
superfície de 10.913,94m², 4ª) designada por “área D", com a superfície de 2.433,42 
m², 5ª) designada por “área E", com a superfície de 12.536,31 m², 6ª) designada por 
“área F", com a superfície de 7.621,77 m², 7ª) designada por “área G", a ser 
transferida para o Município, onde atualmente está implantada a rua Maximiliano 



Falck, com a superfície de 10.044,18 m2; 221) R-258: Penhora por determinação do 
Juízo da Divida Ativa desta cidade de Nova Friburgo/RJ, extraída do processo nº 
0018382- 37.2014.8.19.0037, movido pelo Município De Nova Friburgo em face de 
Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A; 222) R-260: 
Penhora por determinação do Juízo da Divida Ativa desta cidade de Nova 
Friburgo/RJ, extraída do processo nº 0018379-82.2014.8.19.0037, movido pelo 
Município De Nova Friburgo em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, 
Couro e Metal S/A; 223) R-262: Penhora por determinação do Juízo da Divida Ativa 
desta cidade de Nova Friburgo/RJ, extraída do processo nº 
000709881.2004.8.19.,0037 (2004037.007004-2), movido pelo Município De Nova 
Friburgo em face de Fábrica em face de Ypú Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S/A. 
A venda se dará livre e desembaraçada, na forma do disposto no parágrafo único do 
artigo 130 do CTN, com a sub-rogação dos valores das dívidas que recaem sobre o 
imóvel. Caso o produto obtido com a alienação do bem não seja suficiente para a 
quitação integral do débito condominial, a responsabilidade pelo pagamento de 
eventual diferença caberá ao arrematante. As certidões exigidas pela Consolidação 
das Normas da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o presente edital e o débito 
atualizado de IPTU, serão lidos pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão. Caso o devedor, o 
coproprietário, os usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e 
vendedor, não sejam encontrados, ficam pelo presente edital intimados da hasta 
pública, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do CPC. Os interessados em 
participar do leilão deverão oferecer lances pela internet, através do site 
www.rymerleiloes.com.br, desde que, estejam devidamente cadastrados no site e 
habilitados, em até 72 horas de antecedência, para participar deste leilão. Caso o 
licitante vencedor não honre com o devido pagamento (tanto do preço como da 
comissão do Leiloeiro), será apresentado o lance imediatamente anterior, e assim 
sucessivamente, conforme preceitua o art. 26 da Resolução Nº 236 do CNJ, bem 
como poderá ser aplicada ao licitante inadimplente, pelo Juízo, multa correspondente 
a 20% sobre o valor do lance ofertado, nos termos do art. 895, §§ 4º e 5º; art. 896, § 
2º; art. 897 e art. 898 do Código de Processo Civil, como medida punitiva-educativa. 
O devedor somente poderá exercer o direito de remição previsto no art. 826 do CPC 
somente até da data prevista para o início do procedimento eletrônico deflagrado para 
a alienação do imóvel pelo leiloeiro. A Praça somente será suspensa mediante o 
pagamento de todas as dívidas que recaem sobre imóvel, inscritas em dívida ativa 
que sejam ou não objeto de execução fiscal e em cobrança amigável. A possibilidade 
de parcelamento do crédito tributário não é possível quando já iniciado o 
procedimento administrativo ou judicial para a realização do leilão, por força da 
vedação legal constante do inciso I do artigo 14 do Decreto 34.209/2011. Somente a 
quitação integral de todos os créditos que recaem sobre o imóvel tem o condão de 
impedir a realização da hasta pública. EM HIPÓTESE NENHUMA SERÁ ADMITIDA A 
REMIÇÃO PARCIAL PARA SUSTAR O LEILÃO. Caso o devedor opte por exercer o 
direito de remição após iniciado o procedimento eletrônico de hasta pública pelo 
leiloeiro, com a veiculação do edital em sítio eletrônico, será devida a comissão do 
leiloeiro em valor a ser arbitrado pelo juízo até o percentual de 2,5% sobre o valor da 
avaliação em atenção ao disposto no parágrafo único do artigo 884 do CPC. – E, para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente, que será 
publicado através do portal de editais do Sindicato dos Leiloeiros do Estado do Rio de 
Janeiro: www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br e no sítio do leiloeiro público: 

http://www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br/


www.rymerleiloes.com.br, na forma do artigo 887, § 2º do CPC e afixado no local de 
costume, cientes de que a arrematação, adjudicação ou remição far-se-á à vista, 
mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, na forma do art. 892, 
CPC; ou no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante sinal de 30%, acrescida de 5% 
de comissão ao Leiloeiro, de acordo com o parágrafo único, do art. 24, Decreto nº 
21.981/32; e custas de cartório de 1% até o máximo permitido. – Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil 
e vinte e cinco.  
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